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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 125/2022 – PL 43/2022

Parecer jurídico ao projeto de lei n° 43/2022, que “Dispõe sobre denominação de logradouro público e dá outras providências.”
 

CONSULTA:
Após receber o projeto de lei em epígrafe, a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas emite o seu parecer a esta proposição, de autoria do Vereador Erivelton da Silva Rodrigues.

PARECER:
O Projeto de Lei em referência está redigido em linguagem parlamentar e obedece às regras da técnica legislativa. 
Trata-se de denominação da cobertura da arquibancada localizada no estádio Antônio Nogueira de Paula, o “ Nogueirão”, instalado na rua dezessete de Dezembro, Centro de Bom Jardim de Minas, a qual passará a ser denominada “Cobertura Rogério Tinoco”.
Rogério Tinoco teve muito prestígio no município residindo no mesmo desde seu nascimento, até a data de seu falecimento. Atuou como vereador contribuindo grandiosamente para o desenvolvimento de Bom Jardim de Minas – MG.
	Destaca-se ainda a referida cobertura não possui nome, sendo assim, o projeto buscou homenagear um cidadão que muito contribuiu com o município, conforme pode-se corroborar com a Biografia em anexo.
Sob o aspecto jurídico-formal, registro que é atribuição da Câmara Municipal aprovar, através de lei, a denominação de próprios, vias e logradouros públicos, conforme disposto no inciso XIII do art. 13 da Lei Orgânica Municipal, o que justifica a deliberação sobre este projeto de lei.
Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto, albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988.
CONCLUSÃO
Desta forma, conclui-se que a proposição em tela é plenamente legítima e legal, nada havendo, sob o aspecto jurídico, que impeça a sua aprovação pela Câmara. 

Eis o nosso parecer.

Bom Jardim de Minas-MG, 03 de agosto de 2022.
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